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GAB!NETE  DO VEREADOR

INDICAÇÃO N° 015,'2017

Excelentissimo   Senhor   Presidente   da   Câmara   Municipal   de   Pedro   Canário
Estado do Espirito Santo.

®
0  Vereador  DENIS  PEREIRA  AM.|``NCIO   no  uso  de  suas  atribuições.

com   amparo   no  artigo   110   inciso   Vll,   do   Regimento   lnterno   Cameral,   propõe   ao
Egrégio   Plenário   a   seguime   meQl!da   de   iriteresse   público,   a   ser   encaminhada   à
Secretaria  Municipal  de  Governo   para  as  seguintes  providências:  Que  o  Executivo
Municipal  envide  esforços   para   que  seja   Íeparado  as  lâmpadas  que  estão
ficando acesas durante o periodo diiirno iio municipio de Pedro Canário e seus
distritos.

J ustifi cativa :

Tal  indicação  serve  para  que  seja  feito  o  reparo  de todas  as  lâmpadas
que  estão  ficando  acesas   diirante  o   periodo  diurno.   fazendo   com   que   haja   urna
economia de energia.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipa!  c!e  Ped?-o  Caíiário.   Estado  d3
Espirito Santo.
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